
Decisão: O Tribunal, por maioria, referendou as medidas impostas, 

nos termos do art. 282, §§ 4º e 6º, c/c art. 319, VI, do Código de Processo 

Penal, a seguir descritas: (1) Fixação de multa diária de R$ 15.000,00 (quinze 

mil reais), no caso de descumprimento de qualquer das medidas cautelares 

determinadas; que, nos termos do art. 3º do Código de Processo Penal e dos 

arts. 77, IV, e 139, IV, ambos do Código de Processo Civil, deverá ser 

descontada diretamente dos vencimentos que o réu recebe da Câmara dos 

Deputados, mediante ofício deste juízo ao Presidente da Casa Parlamentar; 

(2) Possibilidade de oficiar o Banco Central do Brasil para que proceda, 

quando necessário, ao bloqueio imediato de todas as contas bancárias de Daniel 

Lúcio da Silveira (CPF 057.009.237-00), como garantia do cumprimento da multa 

diária, no caso de descumprimento das medidas cautelares determinadas, 

comunicando-se a esta Corte, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas; (3) 

Possibilidade de oficiar o Presidente da Câmara dos Deputados, Deputado 

Federal Arthur Lira, para que adote, quando necessário, as providências 

cabíveis para o efetivo cumprimento do pagamento de multa diária por medida 

cautelar descumprida, a ser descontada diretamente dos vencimentos que o réu 

recebe da Câmara dos Deputados; (4) Determinação, em relação à decisão que 

impôs a medida cautelar de monitoramento eletrônico a Daniel Silveira, a 

pedido da Procuradoria-Geral da República (“proibição de ausentar-se da 

Comarca em que reside, salvo para Brasília/DF, com o escopo de assegurar o 

pleno exercício do mandato parlamentar”), de ampliação da zona de inclusão, 

que deverá ser restrita ao Estado do Rio de Janeiro, onde o réu exerce seu 

mandato parlamentar, ficando autorizado o seu deslocamento ao Distrito 

Federal, para os fins do pleno exercício do mandato parlamentar; (5) 

Indeferimento do requerimento do réu Daniel Silveira, de suspensão imediata 

“de todas as medidas cautelares, que, atingem direta e indiretamente o 

exercício pleno do mandato, até que a Casa legislativa a qual pertence o 

parlamentar, delibere e as valide, por maioria de seus membros, tornando, 

a partir de então, legal e constitucional os atos praticados”, por absoluta 

impertinência com o decidido na ADI 5.526, conforme analisado anteriormente; 

(6) Determinação de instauração de inquérito, a ser distribuído por prevenção 

à presente ação penal, para apuração do crime do art. 359 do Código Penal 

(“Desobediência a decisão judicial sobre perda ou suspensão de direito”), 

em relação à conduta do réu Daniel Silveira. Tudo nos termos do voto do 

Relator, vencidos os Ministros Nunes Marques e André Mendonça. Plenário, 

Sessão Virtual Extraordinária de 1º.4.2022 (00h00) a 1º.4.2022 (23h59). 


